
 

 

 
Sapucaia do Sul, 10 de Março de 2025. 

 
 

De: Assessoria Técnica Enfermeira Neilane Ramos Molon Rosito COREN RS 95390 

Para: Licitações 

Assunto: Subsídios para uma solicitação de impugnação/esclarecimento 
 

Foi realizada a análise da documentação de habilitação da empresa SOLAR, conforme as 

exigências estipuladas no edital. A verificação confirmou que todos os documentos solicitados 

estão presentes, completos e em total conformidade com as condições estabelecidas. 

A empresa apresentou declaração de inexistência de servidor da FHGV nos quadros da 

empresa. 

Além disso, foi evidenciado que a empresa possui experiência comprovada na atuação no 

OBJETO DO CONTRATO: SERVIÇO MÉDICO INTENSIVISTA ROTINA FIXO, SERVIÇO MÉDICO 

INTENSIVISTA - PLANTONISTA – FIXO e SERVIÇO MÉDICO INTENSIVISTA PLANTONISTA – 

VARIÁVEL, com execução dentro dos prazos previstos e de acordo na prestação dos serviços, 

conforme indicado na documentação apresentada. 

A empresa também comprovou o registro tanto no Conselho Regional de Medicina (CRM) 

quanto do responsável técnico, conforme estabelecido pela Resolução CFM nº 2.147/2016 

 

 

  


